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Conforme estabelece o Regimento Interno, é da competência da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social, examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico e cultural, aos esportes, às atividades de lazer, à preservação e controle do meio ambiente, à higiene, à saúde pública e assistência social;

 

Referido projeto visa instituir o Plano Diretor de Turismo do Município de Botucatu e dá outras providências.


De acordo com a justificativa apresentada pelo Secretário Adjunto em Assuntos de Turismo, o Plano em questão é o resultado de estudos e de reuniões celebrados pela Secretaria Municipal Adjunta de Assuntos de Turismo, atualmente dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, que culminou por elaborar o projeto de lei complementar que visa regulamentar na cidade o Plano Diretor de Turismo, elaborada com ativa participação do Conselho Municipal de Turismo. O Plano Diretor de Turismo possibilitará ao município de Botucatu classificar-se à vaga de Município de Interesse Turístico – MIT junto ao Governo do Estado de São Paulo. Com a autorização legislativa, Botucatu terá condições de se classificar e ser habilitado pelo Estado de São Paulo a obter o título de Município de Interesse Turístico - MIT, a fim de obter recursos de até seiscentos mil reais ao ano, desde que preenchido alguns requisitos, dentre os quais projetos para infraestrutura turística, acompanhado de um plano diretor desse segmento.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Legislativa e Comissão de Justiça desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de janeiro de 2018.
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